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Assunto: Reformulação de acesso - Loteamento Parque de Santa Cruz – Aquaterra 

EN117 do km 1+675 ao km 2+060 Lado Esquerdo 

 

Relativamente ao assunto em epígrafe, analisados os elementos enviados, verifica-se que os 

edifícios que integram o Loteamento de Santa Cruz respeitam a zona de servidão non aedfificandi 

da EN117, conforme prevista na alínea d) do n.º 8 do artigo 32.º do Estatuto das Estradas da Rede 

Rodoviária nacional (EERRN), aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril. 

No que se refere à reformulação das acessibilidades à EN117 nolocal, fica por este meio notificada 

da sua viabilidade, de acordo com o layout anexo, condicionado à submissão do respetivo Projeto 

de Execução à aprovação da Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP). 

Mais se informa que a intervenção prevista está sujeita à realização de um Acordo de Terceiros 

entre a empresa SCJCKL, S.A. e a IP, nos termos do n.º 3 do artigo 45.º do Estatuto das Estradas 

da Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei 34/2015, de 27 de abril, onde serão estabelecidas 

as obrigações e contrapartidas reciprocamente contraídas pelas partes. 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Diretora 

Isabel Caspurro 

 (Ao abrigo da Decisão n.º 1/2019-DRP) 
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